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Procedimento Concursal Comum de recrutamento para o preenchimento de um
posto de trabalho, carreira/categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal do
Municipio da Serta, para o Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Econémico, em

regime de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado —

Ref.? A

---------No dia catorze de abril de dois mil e vinte e seis, nas instalagbes da Camara
Municipal da Serta, reuniu o Juri designado do procedimento concursal comum para
preenchimento de um posto de trabalho, na carreira/categoria de Técnico Superior,
previsto no Mapa de Pessoal deste Municipio, para constituicdo de relagdes juridicas de

emprego publico, em regime de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo

indeterminado, encontrando-se presentes os seguintes membros:
---------Presidente: Paula Manuela Nunes Farinha, Chefe de Unidade no Gabinete de
Apoio ao Desenvolvimento Econémico; 1.° Vogal Efetivo: Maria Alexandra Lopes Moreira,
Técnica Superior no Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Econdmico, que substituira o
Presidente nas suas faltas e impedimentos; e 2.° Vogal Efetivo: Nuno Acécio Dias

Assungdo, Chefe de Divisao Administrativa e Recursos Humanos, com a seguinte ordem

de trabalhos:

--------- | — Identificar o requisito habilitacional;
--------- Il — Definir o perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade; --=-=---=---
--------- lIl — Fixar os métodos de selegado a utilizar, bem como os respetivos parametros de

avaliagdo, a sua ponderagdo, a grelha classificativa de cada método e o sistema de

valoracgao final;

--------- |\/ — Estabelecer critérios de ordenac¢édo preferencial.

--------- Nestes termos, o juri deliberou por unanimidade e por votagdo nominal, o seguinte:

————————— | — Requisito Habilitacional
---——----0 Técnico Superior para o Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Econdmico,
com o grau 3 de complexidade, depende da titularidade de licenciatura na area de
Antropologia Social e Cultural (Area CNAEF 312), ndo sendo admissivel a substituigdo da

habilitagao por formagéo e/ou experiéncia profissionais detidas pelo candidato. ——-----------
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---------|| — Perfil de Competéncias
--------- A definicao do perfil de competéncias adequado ao desempenho de fungdes de

Técnico Superior atendeu a seguinte caracterizagdo do posto de trabalho a que se destina

o presente procedimento concursal:
---------Sem prejuizo do disposto no Anexo, da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, proceder
a identificacdo, densificacdo, preparacéo, elaboragédo, submissédo, acompanhamento e
gestdo de candidaturas a programas de Cooperagao Territorial Europeia, designadamente
Interreg Sudoe, POCTEP, URBACT e outros instrumentos de financiamento internacional,
incluindo a analise de avisos, enquadramento regulamentar, articulagdo com parceiros
nacionais e internacionais, preparagao de documentagao tecnica e administrativa,
elaboragdo e revisdo de documentos em lingua estrangeira, apoio a contratualizagao,
monitorizagao fisica e financeira dos projetos aprovados, cumprimento das obrigacoes de
reporte e acompanhamento da execucgdo, com vista a captacgdo de financiamento externo

e a concretizagéo de projetos estrategicos municipais; Exercer as demais fungdes que lhe

sejam atribuidas por lei ou por despacho superior.
————————— Assim, considerando a referida caraterizacdo do posto de trabalho a preencher,

deve ser aferido o seguinte perfil de competéncias nos candidatos:

---------Orientagdo para o Servigo Publico: onde se avalia a capacidade para atuar de
acordo com os valores e principios éticos, revelando compromisso com a missdo do
servico publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a

confianca e reforgar a imagem de uma Administragéo Publica (AP) ao servigo do interesse

coletivo.
--------- Andlise Critica e Resolugdo de Problemas: onde se avalia a capacidade para
recolher, interpretar e compreender informagéo relacionada com a atividade, estabelecer
relagdes e tirar conclusoes logicas a partir de factos e dados objetivos, antecipar e sinalizar

problemas, utilizar processos técnico-cientificos na abordagem aos problemas, e recorrer

a diferentes fontes para encontrar solugées em tempo util.
--------- Iniciativa: onde se avalia a capacidade para agir proativamente no sentido de
alcangar os objetivos, intervir com autonomia em contextos criticos, realizar atividades
mesmo que fora do ambito da sua intervengéo com o proposito de facilitar a resolugéo de

problemas, procurar solugbes mesmo que nao tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com

prontiddo perante as solicitagdes da Organizagao.

--------- Organizagéo, planeamento e gestdo de projetos: onde se avalia a capacidade para

assegurar uma utilizacdo metdédica de informacgdes e equipamentos, garantir o

cumprimento de prazos, procedimentos, custos e padroes de qualidade, gerir as
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expectativas das partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da atividade,

sua e de outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades.---===-===n=-=-

---------|Il — Métodos de selegdo a utilizar, respetivos parametros de avaliagéo,
ponderacgao, grelha classificativa de cada método e sistema de valoragéo final ------------—-

--------—- A0 abrigo do disposto no artigo 36.° da LTFP, e dos artigos 17.° e 18.° da Portaria

serao aplicados os seguintes métodos de selegéo:
---------Provas de Conhecimentos (PC);

--------- Avaliagao Psicologica (AP);

---------Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC).
------——- A0S candidatos que reunirem as condigdes referidas no n.° 2 do artigo 36.°, do
mesmo diploma legal, ser-lhes-ao aplicados, caso ndo tenham exercido a opgédo pelos

métodos anteriores, de acordo com o n.°3 do mesmo artigo e diploma, os métodos de

selegao:

--------- Avaliagao Curricular (AC);

--------- Entrevista de Avaliagédo de Competéncias (EAC).
--------- Estes métodos de selegdo sdo valorados através dos seguintes parametros de

avaliagdo:

————————— Prova de Conhecimentos (PC): A Prova de Conhecimentos visa avaliar os
conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a
situagdes concretas no exercicio de determinada fungédo, bem como avaliar o adequado
conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa. A Prova de Conhecimentos reveste a
forma escrita, em papel, de realizagao individual, com consulta da legislagéo infra indicada,
em suporte de papel, nao anotada nem comentada e pode ser composta por questdes de
desenvolvimento, questdes de escolha multipla e de questbes diretas, terd a duragéo de
90 minutos. Nao é permitida, durante a realizagdo da prova, a utilizagdo de qualquer

equipamento que possibilite o acesso a internet, designadamente telemoével, tablet, ou

outros.
--------- A prova de conhecimentos serd expressa numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragao até as centésimas e versara sobre a
legislagao/bibliografia/tematica abaixo descrita, e as quais deveréo ser consideradas todas

as atualizagdes e alteragdes que, entretanto, venham a ser efetuadas a legislagao indicada

na presente data até a data da realizagéo da prova de conhecimento:

--------- Constituicdo da Republica Portuguesa;
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--------- Cddigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de

07 de janeiro;
--------- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas: Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na

sua redagéo atual;

Contratos Publicos (CCP);
--------- Programa Regional do Centro 2021-2027 — 2021PT16FFPR004;
--------- Decreto-Lei n.° 20-A/2023, de 22 de margo, que estabelece o regime geral de

aplicagao dos fundos europeus do Portugal 2030 e do Fundo para o Asilo, a Migragéo e a

Integragéo para o periodo de programacao de 2021-2027;

--------- Decreto-Lei n.° 5/2023, de 25 de janeiro, que estabelece o modelo de governagéo

dos fundos europeus para o periodo de programagéao 2021-2027
--------- Os/as candidatos/as que compare¢cam a Prova de Conhecimentos com atraso de

5 minutos, relativamente a hora referida na convocatéria, ndo poderao realizar o método

de selecéo.

--------- Avaliagdo Psicoldgica (AP): A Avaliagcdo Psicolégica visa avaliar aptidoes,

caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos,

tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido.
--------- A classificagédo da Avaliagdo Psicoldgica traduz uma apreciagdo e andlise integrada

das exigéncias psicolégicas constantes no Perfil de Competéncias e € valorada através

das mengoes classificativas de Apto e Nao Apto.

--------- Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): A Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias visa obter informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcéo.
Na implementacao deste método sera utilizado um guido de entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente
definido, sendo avaliadas quatro (4) competéncias, uma (1) nuclear e trés (3) funcionais.

--------- A avaliagdo das competéncias centra-se na andlise da informagédo fornecida

pelos/as candidatos/as com o objectivo de identificar a presenga dos comportamentos

profissionais ancorados as competéncias em analise.

--------- Os critérios a utilizar nesta avaliagdo sdo os seguintes:

--------- Apreciagéo Qualitativa:
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---------1° |dentificagdo da presenga das competéncias e do nivel atingido em cada uma

delas, de acordo com o nimero de comportamentos evidenciados;
--------- 2° Atribuigdo da ponderagdo 0 ou 1, de acordo com os seguintes critérios:

Manifesta (foi evidenciado o comportamento ancorado a competéncia), Nao manifesta

(ndo foi evidenciado o comportamento ancorado a competéncia);

--------- 3° Determinacdo do nivel classificativo da competéncia de acordo com o somatdério

dos comportamentos presentes de acordo com a escala seguinte:

Pontuagdo comportamentos presentes Apreciagao da competéncia
0 N&o demonstra
1 Reduzido
2 Suficiente
3 Bom

--------- Apreciagao Quantitativa:
--------- A classificagdo das 4 competéncias essenciais do perfil &€ expressa numa escala
de 0 a 20 valores sendo a classificagdo obtida através de média simples e expressa até

as centésimas, de acordo com os n.°s 1 e 5, do artigo 21° da Portaria n.° 233/2022 de 9

setembro.
--------- Para cada candidato foi elaborada uma ficha de classificagao indivivual, contendo

a indicagdo das competéncias avaliadas, o nivel atingido em cada uma delas e a

classificagao final obtida.

--------- Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou

atividade, caraterizadoras do posto de trabalho em causa, os métodos de selegédo a

aplicar, exceto quando afastados por escrito, sdo os seguintes:

--------- Avaliagdo Curricular (AC): A Avaliagéo Curricular visa aferir os elementos de maior
relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou

nivel de qualificagdo, a formacgéo profissional, a experiéncia profissional e a avaliagéo do

desempenho:
--------- A classificagédo Final no método de selecdo “Avaliacdo Curricular” sera calculada

de acordo com a seguinte féormula:
AC =0,2HA + 0,5EP + 0,2FP + 0,1AD
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--------- AC - Avaliagao Curricular;

--------- HA — Habilitacdo Académica;

------——--EP - Experiéncia Profissional;

---------FP - Formagao Profissional;

------—-AD — Avaliacdo de Desempenho.
--------- Habilitagdo Académica (HA)
————————— A habilitagdo académica (HA) constitui um fator obrigatério do método de selegao

‘avaliacao curricular”. No presente procedimento exige-se que os candidatos possuam
licenciatura na area de Antropologia Social e Cultural (Area CNAEF 312). Esta exigéncia
relaciona-se com as atividades caraterizadoras do posto de trabalho e com a
complexidade das mesmas, as quais devem ser desempenhadas por pessoal da
carreira/categoria técnico superior, conforme Lei n°® 35/2014, de 20 de junho. -======memmmmmex
--------- Neste sentido, a titularidade de habilitagdes académicas de grau superior a
licenciatura, devem ter uma ponderagéo diferente na avaliagéo curricular por, em abstrato,
conferir aos seus detentores uma capacidade acrescida para a compreensido e
enquadramento das tarefas e responsabilidades do posto de trabalho a preencher. Doutro
modo néo teria efeito Util, para a escolha dos candidatos, a utilizagdo deste fator na
avaliag@o curricular. Certificada pelas entidades competentes, igual, equivalente ou

superior a exigida visada no presente procedimento e valorada da seguinte forma: ---------

---------Licenciatura: 16 valores;

---------Mestrado: 18 valores;

--------- Para efeitos da referida classificagédo s6 serdo considerados niveis habilitacionais

---------Doutoramento: 20 valores.

completos e comprovados. A classificagdo maxima deste fator € de 20 valores. =---—----=

--------- Formacgao Profissional (FP)
--------- A formagao profissional visa aumentar a eficacia e a eficiéncia dos servigos através

da melhoria da produtividade do capital humano, pelo que este fator integra

obrigatoriamente o método de avaliagao curricular.
---------Tal significa que ndo se trata de qualquer formagdo, apenas se considerando a

formagéo profissional que respeite as areas de formacgéo e aperfeigoamento profissional

relacionadas com o posto de trabalho a preencher.
--------- No fator formagéo profissional consideram-se as areas de formagdo e

aperfeigoamento profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias

ao exercicio da fungao e frequentadas nos ultimos 5 anos.

--------- A tradugdo numérica deste fator far-se-a do seguinte modo:
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--------- Sem acgoes de formacéo / formagéo profissional ndo comprovada: 0 valores; ------ ‘3{ '
---------Formagao Profissional comprovada — por cada agdo/curso de formagédo serdo .
atribuidos os seguintes valores (até ao maximo de 20 valores): Agdes/cursos de formagao

com duragdo >70 horas: 2 valores cada agao/curso; Agdes/cursos de formagdo com
duragao >35 horas e < 70 horas: 1,5 valores cada agao/curso; Agdes/cursos de formagao

com duragéo 2 6 horas e < 35 horas: 1 valor cada agéo/curso; Agbes/cursos de formagao

com duragéo de 0 a 6 horas: 0,5 valores cada agdo/curso; Seminarios e Workshops: 0,5

valores cada.

---------Experiéncia Profissional (EP)
---------Neste fator, pretende-se determinar a qualificagdo dos candidatos para o posto de
trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagao entre as fungdes/atividades ja exercidas
e a atividade caraterizadora do posto de trabalho a preencher.

--------- Com efeito, a adequagdo funcional dos candidatos, ou seja, a sua qualificagéo,
depende do maior ou menor contato organico-funcional com as referidas areas. ------------
--------- Assim, pondera-se o exercicio efetivo de fungées com incidéncia sobre a execugéo

de atividades inerentes aos postos de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das

mesmas.
--------- A avaliagao da experiéncia profissional sera feita do seguinte modo: ----------=uum--

---------Sem experiéncia / Experiéncia profissional ndo comprovada - 0 valores; ------------

--------- De 0 a <5 anos — 14 valores;

--------- De 5 anos a <10 anos — 16 valores;

---------De 10 anos a <15 anos — 18 valores;

--------- = a 15 anos — 20 valores.
--------- Este fator sera avaliado tendo por base a analise do curriculum vitae e as
declaragbes passadas pelos servigos onde o candidato exerce/exerceu fungoes. -----------
--------- Os candidatos sdo pontuados no fator “Experiéncia Profissional” até ao limite

maximo de 20 valores. S6 € pontuada a experiéncia profissional devidamente comprovada.

--------- Avaliagéo de Desempenho (AD)
--------- Neste fator € considerada a Avaliacédo de Desempenho (AD) na sua expressao
quantitativa relativa ao ultimo periodo, ndo superior a trés anos, em que o candidato

cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividades idénticas as do posto de

trabalho a ocupar.
--------- Devera seguir as seguintes leis: Lei n°® 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua

redacgao atual e Decreto Regulamentar n® 18/2009, de 04 de setembro:

--------- Desempenho Excelente: 20 valores;
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Desempenho Muito Bom: 18 valores;
Desempenho Bom: 16 valores;

Desempenho Regular: 14 valores;

Desempenho Inadequado: 12 valores;

--------- Sem Avaliagao de Desempenho: 10 valores.
--------- A classificagdo do metodo de selegao Avaliagdo Curricular é expressa numa escala

de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas.

--------- Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): A Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias visa obter informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.
Na implementagao deste método sera utilizado um guido de entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente
definido, sendo avaliadas quatro (4) competéncias, uma (1) nuclear e trés (3) funcionais.

---------A avaliagdo das competéncias centra-se na analise da informacdo fornecida
pelos/as candidatos/as com o objectivo de identificar a presenga dos comportamentos

profissionais ancorados as competéncias em andlise.

————————— Os critérios a utilizar nesta avaliacdo séo os seguintes:

--------- Apreciagdo Qualitativa:
......... 1° ldentificag@o da presenga das competéncias e do nivel atingido em cada uma

delas, de acordo com o nimero de comportamentos evidenciados;
--------- 2% Atribuigdo da ponderagdo 0 ou 1, de acordo com os seguintes critérios:

Manifesta (foi evidenciado o comportamento ancorado a competéncia), Nao manifesta

(néao foi evidenciado o comportamento ancorado a competéncia);

--------- 3° Determinagéao do nivel classificativo da competéncia de acordo com o somatdrio

dos comportamentos presentes de acordo com a escala seguinte:

Pontuagdo comportamentos presentes Apreciacao da competéncia
0 Nao demonstra
1 Reduzido
2 Suficiente
3 Bom

......... Apreciagdo Quantitativa:
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--------- A classificagédo das 4 competéncias essenciais do perfil € expressa numa escala
de 0 a 20 valores sendo a classificagdo obtida através de média simples e expressa até
as centésimas, de acordo com os n.°s 1 e 5, do artigo 21° da Portaria n.® 233/2022 de 9

setembro.

---------Para cada candidato foi elaborada uma ficha de classificagao indivivual, contendo
a indicagdo das competéncias avaliadas, o nivel atingido em cada uma delas e a

classificagao final obtida.

--------- Classificagéo Final (CF): A classificag@o final dos concorrentes sera expressa na

escala de 0 a 20 valores e resultara da média aritmética ponderada das classificagoes

obtidas nos métodos de selegéo, de acordo com a seguinte formula:
CF= (60% PC) + (40% EAC)
--------- Ou, aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao, competéncia

ou atividade, caraterizadoras do posto de trabalho em causa, exceto quando afastados por

escrito:
| CF= (50% AC) + (50% EAC)

-------—-Em que:

--------- CF - Classificagao Final;

--------- PC — Prova de Conhecimentos;

---------AC - Avaliagdo Curricular;

--------- EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

--------- D& acordo com o disposto no artigo 19° da citada Portaria, a aplicagédo do 2° método
de selegdo e seguintes sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1°
método de selegdo, a convocar por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem
decrescente de classificagédo, respeitando a prioridade legal da sua situagdo juridico-

funcional, até a satisfagéo das necessidades, nos seguintes termos.

---------a) Aplicagdo do primeiro método de selegdo obrigatério a todos os candidatos

admitidos;
--------- b) Aplicagdo do segundo método de selegdo obrigatério e do método seguinte
apenas a uma parte dos candidatos aprovados no método de selegao anterior, sendo os
mesmos convocados por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente
de classificagdo, em fungdo dos universos com a prioridade legal face a situagéo juridico-
funcional, até satisfagdo das necessidades, tal como o previsto no artigo 19.°, da Portaria
n.° 233/2022, de 9 de setembro;

Municipio da Serta = Largo do Municipio, 14. 6100-738 Serta - NIPC 506 963 837
B 274600300 <= 274600301 s geral@cm-serta.pt @@ www cm-serta.pt

Pagina 9 de 11




Camara Municipal

P
7 /
@)y --------- c) Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos

o~ restantes candidatos, que se consideram excluidos.
|

( [ —— d) Ap6s a aplicacdo dos métodos de selegdo a cada conjunto de candidatos é
’ elaborada lista de ordenacao final dos candidatos, sujeita a homologagéo. ------=-===-=mnu-

--------- Critérios de ordenacao preferencial: A ordenagéo dos candidatos que se encontrem

em igualdade de valoragéo e em situagdo ndo configurada pela lei como preferencial sera

efetuada nos termos previstos nos artigos 23.° e 24.° da Portaria.

---------A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo
equivale a desisténcia do concurso, e serdo excluidos do procedimento, os candidatos que

tenham obtido uma valoracéo inferior a 9,5 valores num dos métodos de selegéo, nao lhes

sendo aplicado o método seguinte.

---------0s candidatos excluidos serdo notificados para a realizagdo da audiéncia prévia,

de acordo com o preceituado no n.° 4 do artigo 16.° da Portaria, nos termos do Cédigo do

Procedimento Administrativo (CPA).

--------- Os candidatos admitidos serdo convocados através de e-mail, do dia, hora e local,

para realizagao dos métodos de selegdo, nos termos previstos no n.° 3 do artigo 16.° da

Portaria.

--------- A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegdo é efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das

instalagbes do Municipio da Serta, disponibilizada no sitio da internet, em www.cm-

serla.pl, nos termos do n® 1 do artigo 22.° da Portaria.

--------- A lista unitaria de ordenacgao final dos candidatos, apés homologacéo, é afixada
em local visivel e publico das instalagdes do Municipio da Serta, disponibilizada no sitio

da internet, em www.cm-seria.pi, sendo ainda publicado Aviso na 2.2 série do Diario da

Republica com informag&o sobre a sua publicitagéo, nos termos do n.° 4 do artigo 25.° da

Portaria.
--------- Na eventualidade de a lista de ordenagéo final, devidamente homologada, conter
um numero de candidatos aprovados superior ao nimero de postos de trabalho a ocupar,
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sera constituida uma reserva de recrutamento interna, valida pelo prazo maximo de
dezoito meses contados da data de homologagéao da lista de ordenagéo final, nos termos

e para os efeitos do disposto nos n.°s 5 e 6 do artigo 25.° da Portaria.

E, nada mais havendo a tratar, se encerrou a reunido da qual foi elaborada a presente ata

que vai assinada por todos os elementos do juri.
O Jdri,
Presidente:
.//-\

,rm/a Hduw/ct Nue8 taeinhie

(Paula Manuela Nunes Farinha)

1°. Vogal Efetivo:

(Maria Alexandra Lopes Moreira)

2°. Vogal Efetivo:

(Nuno Acécio Dias Assungéao)

Municipio da Serta == Largo do Municipio, 14. 6100-738 Serta - NIPC 506 963 837
B 274600300 &= 274 600 301 ¢ geral@cm-serta.pt @ www cm-serta pt
Pagina 11 de 11





